
PREFETTURA Do MtmcÍpro DE cAJATT

- Estado de São Paulo -
LEI MUNICIPAL NO 1.972. DE 22 DE AGOSTO DE 2022.

'AUToRrzA A ABERTURA oe cnÉoro ADrcroNAL
EspEcrAL pARA rÍ{clusÃo oe eleuerro DE DEspEsA E
oÁ ourus pnovroÊncrls-.

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a
Câmara Municipal de Cajati aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 10 Fica o Executivo autorizado, a abertura de crédito adicional especial no valor de
Rl 15.OOO,OO (quinze mil reais) para as seguintes dotações orçamentárias, a saber:

o2 PODER EXECUTIVO
o2.o2 DEPARTAMENTo :unforco
o2.o2.o r DrvrsÃo DE Aporo aournrsrurrvo
04.122,O0O3,2013 l,,tlrurençÃo Do DEpARTA MENTo runÍorco
3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção - FONTE 01 s.000,00
o2.06 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANO
o2.o6.o 1 DIV. DE ENG. OBRAS E ASSIST. NICA
15.451,0OO7.2031 urnurrrçÃo

OBRAS E ASSI
DIVISAO DE ENGENHARIA,

s. rÉc.
3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção - FONTE 0l 5.000.00
02,o7 DEPARTAME TO DE DESENVOLVIMENTO

ecorôurco
o2.o7.o2 orvrsÃo DE DESENVOLVIMENTO

sustrrrÁvel
uerurerçÃo oe orvrsÃo oe
DEsENvoLvrMetro susrerrÁVEL

3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locom oção - FONTE 01 5.000,00
roral cnÉDITO ESPECIAL 15.OOO,O0

Praça do Paço Municipal, n. l0 - Centro - CEp: I 1950-000 _

Art.20 O recurso necessário para atendimento dos encargos prêvistos para execução do
artigo anterior, será proveniente das anulações parciais das seguintes dotações orçamentáiias, a
saber:

*

o2 PODER EXECUTIVO VALOR - Rg
íJ2,o2 DEPARTAMENTO JUR
o2.o2, o 1 DE APOIO ADMINISTRATIVO
04.122.O003,2013 MANUTEN O DO DEPARTAMENTO 

'U
DICO

Outros Serviços de Terceiros - pessoa Física-
FONTE 01 . FICHA 70

5.000,00

fax (13) 3854-8707 - Sire: w,r ,lv.câiati.sp.sov.br -Cajati - Sp
700

VALOR - R$

04.122.O0O8.2035

orvrsÃo

3.3.90.36
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o2.06 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANO
o2.o6.o 1 DIV. DE ENG. OBRAS E ASSIST. TECNICA
15.451.OO07.2031 uarurençÃo orv.rsÃo DE ENGEI{HARrA,

OBRAS E ASSIS. TEC.
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física-

FONTE 01 . FICHA 232
5.000,00

o2,07 DEPARTAÍIIENTO DE DESEI{VOLVIIIEÍ{TO
ecorôurco

o2.o7.o2 DIVISAO DE DESENVOLVI]IIENTO
susrerrÁvel

11.334.OO08.2037 MANUTENçAO DO BANCO DO POVO
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -

FONTE 01 - FICHA 311
5.000,00

TOTAL DO RECURSO 15,OOO,OO

AÊ. 30 Esta Lei entrará
contrário.

vigor data de

IZ HE

licação, revogada as disposições em

EK
Prefeito uniclpio ti

NEU SI BITENCOU RT
iretor do Departamento Jurídico

REGISTRADA NO SERVIÇO DMINISTRATIVO DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAJATI É?n 22
DE AGOSTO DE 2022 E PUBLICADA N DIARIO OFICIAL D MUNICIPIO.
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